
 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 

Juízo de Direito da Comarca de Senhor do Bonfim 

Vara Criminal 

Fórum Desembargador Edgar Simões 

Avenida Roberto Santos, nº 373, Centro, Senhor do Bonfim/BA – CEP: 48.970-000 

Telefones: (74) 3541-3714 e (74) 3541-3715 

E-mail: 1vcrimesbonfim@tjba.jus.br 

 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

 

Processo: 0300684-90.2014.8.05.0244 

Classe: Auto de Prisão em Flagrante 

Assunto: Uso de documento falso 

Autor: Delegacia de Polícia – 19ª COORPIN DE SENHOR DO BONFIM/BA 

Flagranteado: RENATO PEREIRA DE JESUS COUTINHO 

 

Aparecida Gabriela Carvalho Rocha, Diretora de Secretaria da 

Vara Criminal de Senhor do Bonfim/BA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Certifica que, revendo os autos do processo epigrafado, deles constam o seguinte: 

 

Distribuição por sorteio: 04/04/2014 

 

Autuado em: 04/04/2014 

 

Vara de Origem: Vara Criminal da Comarca de Senhor do Bonfim/BA 

mailto:1vcrimesbonfim@tjba.jus.br


Trata a presente demanda de auto de prisão em flagrante lavrado no dia 04/04/2014 em face de Renato 

Pereira de Jesus Coutinho, encaminhado pela autoridade policial, com informações da suposta prática do 

crime previsto no art. 304 do CPB. 

 

Homologado o auto de prisão em flagrante no dia 07/04/2014 pela autoridade judicial. 

 

Formulado pedido de liberdade provisória no dia 07/04/2014.  

 

Parecer do Ministério Público apresentado no dia 09/04/2014 no sentido de serem os autos encaminhados 
à Justiça Federal em razão da incompetência absoluta do juízo estadual para exame do feito.  

 

Decisão apresentada pelo juízo da Vara Criminal de Senhor do Bonfim no dia 09/04/2014, declarando a 
incompetência para processar o feito e determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária da Justiça 
Federal de Campo Formoso/BA. 

 

Pedido formulado pela defesa de Renato Pereira de Jesus Coutinho, em 09/04/2014, para que o 
procedimento permaneça sob o crivo da justiça estadual. 

 

Manifestação do Ministério Público datada de 25/04/2014 no sentido de ser mantida a declinação da 
competência. 

 

Decisão judicial proferida em 25/04/2014 mantendo a decisão anterior. 

 

Autos encaminhados por este juízo à Subseção Judiciária da Justiça Federal de Campo Formoso/BA. 

 

Arquivamento do feito.  

 

É o que me cabe informar. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Senhor do Bonfim/BA, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Aparecida Gabriela Carvalho Rocha 

Diretora de Secretaria 
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